PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 448  DE 21 DE MAIO DE  1973.

DISPÕE SOBRE O CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.
Art. 1° - 

Este Código estabelece normas de polícia  administrativas Municipais e comina penas aos infratores que, por ação ou omissão, infringirem a legislação e os regimentos do Município.

Art. 2° - 

As penas impostas pelo não cumprimento das disposições deste Código são as seguintes:

a) Multas;

b) Apreensão;

c) Embargo.

Art. 3° -

A multa consiste na imposição de pena pecuniária e deverá ser paga dentro do prazo de cinco dias, a partir da notificação, ou depositada na tesouraria, em caso de recurso, sob pena de cobrança judicial.

§ 1° -

Da penalidade imposta, poderá o infrator interpor recurso ao Prefeito, dentro do prazo fixado neste artigo.

§ 2° -

O valor da multa esta vinculado ao salário mínimo regional, representado neste código pela sigla s/m.

§ 3° -

Sempre que a multa não estiver explicitamente consignada em Lei, será arbitrada pelo Prefeito.

Art. 4° -

A apreensão consiste na tomada dos objetos que constituem a infração ou com os quais esta é praticada.

§ 1° -

Se a apreensão for feita a bem da higiene, a coisa será encaminhada ao órgão estadual competente, sem prejuízo da multa imposta pela infração, nos demais casos, se não houver liberação no prazo legal, a coisa apreendida será vendida em leilão público, e, pagas as custas e demais despesas, o saldo será devolvido ao proprietário.

§ 2° -

O direito ao saldo prescreve em um ano.

Art. 5° -

O embargo consiste no impedimento de continuar fazendo qualquer coisa que venha em prejuízo da população ou regulamentos Municipais; o embargo não impede a aplicação concomitante de outras penas estabelecidas neste Código.

Art. 6°-

A pena é de caráter pessoal; não obstante os pais responderem pelos seus filhos, menores; os tutores e curadores, pelos seus pupilos e curatelados.

Art. 7° -

Se alguém deixar de praticar ato ou fato a que esteja obrigado, a Municipalidade o fará, por conta do infrator, ressarcindo-se das respectivas despesas.

Art. 8°-

Quando a infração for coletiva, a pena aplicada ao cabeça ou cabeças, individualmente.

Art. 9° -

Ao infrator que incorrer pelo mesmo fato, em mais de uma penalidade, aplicar-se-á a pena maior aumentada de dois terços.

Art. 10°-

A infração é provada pelo respectivo auto, lavrado por pessoa competente.

§ 1° -

O auto de infração será lavrado e assinado em duas vias pelo autuante que ficará com a primeira via entregando a Segunda via ao autuado.

§ 2° -

O auto de infração deverá conter
:

a) nome do infrator ou denominação que o identifique, e a sua residência sempre que possível; 


b) designação do lugar, dia e hora que se deu a infração;

c) ato ou fato que constitui a infração;

d) nome e residência das testemunhas, se as houver.


Art. 11° -

Não encontrando o infrator para a entrega da Segunda via do auto de infração, será notificado pela imprensa ou por edital, para o pagamento da multa, no prazo de setenta e duas horas, ou para dela recorrer, sob pena de imediata cobrança judicial.

Art. 12° -

Reincidência é a repetição do mesmo ato ou fato proibido pela legislação Municipal.

§ 1° -

A reincidência agrava a pena, aumentando-a de um terço.

Art. 13°-

Os casos omissos neste Código serão resolvidos de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito. 

CAPITULO II

DOS BENS PÚBLICOS.
Art.14°-

Os bens públicos Municipais são:

a) Os de uso comum do povo, tais como os rios, as estradas, ruas e praças;

b) Os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos aplicados a serviços ou estabelecimentos Municipais;

c) Os dominicais, isto é, os que constituem patrimônio do Município como objeto de seu direito pessoal ou real.

Art. 15° -

Todos podem utilizar-se livremente dos bens de uso comum, desde que respeitem os costumes, a tranqüilidade alheia, os princípios de higiene e segurança pública, nos termos da legislação vigente.

Art. 16° -

É permitido a todos o livre acesso aos bens de uso especial, nas horas de expediente e de visitação pública e nos termos do respectivo regulamento.

§ 1° -

Somente terão acesso aos recintos de trabalho os servidores ou pessoas devidamente autorizadas.

Art. 17° -

É dever do bom cidadão zelar pelos bens de uso comum, assistindo-lhe o direito de fiscalização e evitar atos depredatórios.

Art. 18° -

É proibido:

a) Danificar os bens públicos;

b) Andar armado no recinto das repartições, exceto nos casos permitidos em Lei;

c) Promover desordem dentro das repartições, ou desacatar os servidores no exercício das suas funções;

d) Poluir ou obstruir cursos d’ água, fontes, represas, lagos naturais ou artificiais, ou nas suas proximidades localizar privadas, cocheiras, estábulos ou outras instalações anti-higiênicas.



§ Único -

Qualquer servidor Municipal é competente para lavrar auto de infração nos casos deste artigo.

Pena  - 1/7 do s/m a 2 s/m além da obrigação de ressarcimento do dano causado.

CAPITULO III

DAS VIAS PÚBLICAS

Art. 19° -

Vias públicas são caminhos abertos ao trânsito público, compreende as ruas, as avenidas, as alamedas, as Transversas, os becos, as passagens, as galerias e as estradas.

§ Único - 

A abertura de via pública, em terrenos particulares somente será permitida, depois de aprovada a respectiva planta, pela Municipalidade.

Art. 20° -

A Execução de calçamento será efetuada privativamente pela Municipalidade, à custa dos proprietários, nos termos da Legislação vigente.

§ 1° -

Os proprietários de prédios situados em logradouros que possuem meio fio são obrigados a calçar os passeios e a mantê-los em bom estado de conservação, de acordo com as normas ditadas pela Municipalidade.

§ 2° - 

Danificados os passeios ou outros logradouros, pela arborização das vias públicas, repará-los-á a Municipalidade à sua custa.

a) Art. 21° -

É proibido:

b) Levantar o calçamento;

c) Levantar os passeios, salvo para reparos, mediante prévia licença da Municipalidade;

d) Fazer escavações nas vias públicas ou noutros logradouros;

e) Podar, danificar ou destruir as árvores plantadas nos logradouros públicos. 

Pena - 

multa de 1/7 s/m a 2 s/m além da obrigação de ressarcimento do prejuízo causado.

§ Único - 

Se a destruição  ou dano, resultar de ato culposo, o responsável é obrigado apenas a reparar o dano, ficando isento de multa.

Art. 22° -

É facultado aos proprietários marginais de qualquer trecho de rua, requererem à Municipalidade a execução imediata de calçamento, mediante satisfação integral do preço orçado para a pavimentação.

Art. 23° -

Nas ruas arborizadas, os fios condutores de energia elétrica, telefônicos ou telegráficos, deverão ser estendidos à distância razoável das árvores ou convenientemente isolados.

Art. 24° -

Toda e qualquer edificação de rede na zona urbana deverá ser aprovada pelo competente órgão Municipal, antes do início dos trabalhos.

a) Art. 25° - 

É proibido :

b) Obstruir valetas, bueiros e calhas ou impedir o escoamento estabelecido;

c) Encaminhar águas pluviais, para a via pública, quando nela existirem as respectivas redes coletoras.

Pena - 

Multa de 1/13 do s/m a ¼ do s/m além da obrigação de ressarcir o dano causado.

a) Art. 26° - 

É proibido:

b) Jogar lixo de qualquer espécie nas vias públicas ou noutro logradouro;

c) Sacudir tapetes ou capachos das aberturas dos prédios para a via pública;

d) Colocar nas janelas ou balaústres dos prédios, objetos que possam cair na via pública, tais como vasos, floreiras e outros;

e) Colocar cartazes ou fazer qualquer espécie de propaganda nas paredes dos prédios, murros, cercas, postes e árvores, sem prévia licença escrita de seus proprietários e devida autorização da Municipalidade;

f) Transportar areia, aterro, entulho, lixo, serragem, cascas de cereais, penas de aves e semelhantes em veículos carregados em excesso, ou sem as devidas precauções;

g) Dar tiros ou fazer algazarra;

h) Depositar nas vias públicas ou noutros logradouros, coisas ou objetos que impeçam ou dificultem o transito;

i) Conduzir pelos passeios volumes que possam ferir ou incomodar os transeuntes;

j) Construir rampas para acesso de veículos ou assentar trilhos destinados a transito de vagantes, sem prévia licença da Municipalidade;

k) Fazer ligações elétricas para máquinas fotográfica ou outras de forma a embaraçar o livre trânsito;

l) Fazer conserto de veículos nas vias públicas e logradouros, exceção dos casos de emergência;

m) Fazer lavagem de veículos nas vias públicas.

Pena: 

multa de 1/13 do s/m a 4/7 do s/m.

Art. 27° -

A propaganda partidária somente será permitida dentro das normas do Código Eleitoral.

§ Único - 

A Prefeitura indicará os locais destinados à programa mediante cartazes e a realização de comícios. 

Pena - 

multa de 1/13 do s/m a 4/7 do s/m além das penas impostas pelo Código Eleitoral.

Art. 28° -

É proibido depositar lixo, destinado à coleta, em recipientes que não sejam aprovados pela Municipalidade.

Pena - 

multa de 1/13 do s/m a 1/5 do s/m.

Art. 29° -

É proibida a preparação de argamassa nos passeios ou na faixa de rolamento.

§ 1° -

Quando não houver espaço suficiente para tal fim no interior da propriedade ou tabique, poderá ela ser preparada na via pública, porém, dentro de caixa, a qual deverá ser recolhida após a tarefa diária.

§ 2° -

Os passeios fronteiros às construções devem ser conservados em condições de transitabilidade.

Pena - 

multa de 1/13 s/m a 1/5 do s/m.

Art. 30°- 

Toda demolição ou construção deverá ser cercada com tabique de madeira e tomadas as providências, a fim de que a poeira ou os detritos não prejudiquem a coletividade.

§ 1° -

O espaço fronteiro à demolição ou construção, ocupado pelo tabique a que se refere este artigo, não poderá exceder à metade da largura da calçada.

§ 2° -

É proibida a permanência de materiais de construção ou demolição nas vias públicas por tempo superior ao horário de trabalho.

§ 3° - 

O transporte de materiais da via pública para as construções ou das demolições para a via pública só é permitido sobre pranchas.



Multa: de1/13 de s/m a 1/5 do s/m.

Art. 31° -

Compete aos moradores conservar limpos os passeios fronteiros às suas residências. 

  

Multa: 1/13 do s/m a 1/5 do s/m.

Art. 32° -

É proibido o deposito de caixas e quaisquer objetos, nas calçadas ou passeios, exceto no momento de carregar ou descarregar veículos e de modo a não interromper o transito. 

Art. 33° -

É proibido:



Quebrar postes ou lâmpadas elétricas, bem como cortar fios da iluminação pública, ou danificá-los de qualquer modo.



Multa: 2/7 do s/m a 2 s/m além da obrigação de ressarcimento do dano causado.

Art. 34° -

Nas praças de auto e nos locais de estacionamento de ônibus, bem como nos locais de engraxates e vendedores de frutas estacionados nas vias públicas e noutros logradouros fica o Municipalidade obrigada a colocar recipientes para deposito de lixo.

Art. 35° - 

Quem de qualquer modo, danificar o calçamento ou passeio, ficará obrigado a reparar o dano, sob pena de ser executado no valor do mesmo.

Art. 36° -

É proibido a circulação de veículos que possam danificar as árvores ou o pavimento das vias públicas.



Multa de 1/13 do s/m a 1/5 do s/m.

a) Art. 37° - 

Nas estradas Municipais é proibido:

b) Danificar a faixa de rolamentos, as obras de artes ou as plantas a ela pertencentes;

c) Fazer derivações;

d) Impedir o livre escoamento das águas para as valetas ou obstruir os escoadouros; 

e) Deixar cair nela água, líquidos ou materiais que possam causar estragos na faixa de rolamento, ou que impeçam ou dificultem o livre transito;

f) Destruir, danificar, por qualquer forma, aramados, cercas, muros, ou indicações de serviços públicos;

g) Conduzir de arrasto objetos de qualquer natureza;

h) Plantar nos terrenos marginais árvores ou sebes que venham a prejudicar o livre transito;

i) Conduzir animais em tropa, sem licença da respectiva autoridade;

j) Conduzir carga superior à resistência da faixa de rolamento.

   

Multa de 1/13 s/m a 1/5 do s/m além da obrigação de ressarcimento do dano causado.

Art.38° - 

As obras em execução nas vias públicas deverão ser sinalizadas de acordo com as Leis e regulamentos de transito.

Art. 39° - 

A desobstrução da via pública será feita pela municipalidade que exigirá indenização pelos respectivos gastos.

Art. 40° -  

Artistas e declamistas, para fazerem exibição nas vias públicas e noutros logradouros, são obrigados a licença e pagamento do tributo respectivo.

CAPITULO IV

DAS PRAÇAS.

Art. 3° -
  
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07  DE MAIO DE 1973.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN









   PREFEITO MUNICIPAL

